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CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 91/2026 

CADASTRO PRÉVIO DE PROFISSIONAIS INTERESSADOS EM 

INTEGRAR A RELAÇÃO PARA SORTEIO DA SUBCOMISSÃO 

TÉCNICA DA CONCORRÊNCIA Nº 001/2026 

 

O CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA DO ESTADO DO PARANÁ – CRM-PR, 

entidade de fiscalização do exercício profissional da medicina, instituída pela Lei nº 

3.268/1957, com sede na Rua Victório Viezzer, nº 84, Bairro Vista Alegre, CEP 80.810-

340, Curitiba/PR, por intermédio de sua Comissão de Contratação, torna público, para 

conhecimento dos interessados, o presente Chamamento Público destinado ao 

cadastro prévio de profissionais interessados em integrar a relação da qual serão 

sorteados os membros da Subcomissão Técnica responsável pela análise e julgamento 

das Propostas Técnicas da Concorrência nº 001/2026. 

 

1. OBJETO 

1.1. O presente Chamamento Público tem por objeto o cadastro prévio de 

profissionais com formação ou experiência profissional nas áreas de 

Comunicação, Publicidade, Marketing ou afins, interessados em integrar a relação 

prévia para sorteio dos membros da Subcomissão Técnica da Concorrência nº 

001/2026. 

1.2. A Concorrência nº 001/2026 tem por objeto a contratação de 2 (duas) 

agências de propaganda para prestação de serviços de publicidade ao CRM-PR, 

nos termos do Edital, da Lei nº 12.232/2010, da Lei nº 14.133/2021 e da Instrução 

Normativa SECOM/PR nº 9/2025. 

1.3. O presente Chamamento Público não implica escolha direta dos membros da 

Subcomissão Técnica, destinando-se exclusivamente à formação de cadastro 

prévio de profissionais aptos a integrar a relação que será submetida a sorteio em 

sessão pública. 

 

2. SUBCOMISSÃO TÉCNICA 
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2.1. A Subcomissão Técnica será responsável pela análise e julgamento das 

Propostas Técnicas apresentadas pelas licitantes na Concorrência nº 001/2026, 

nos limites e critérios estabelecidos no Edital. 

2.2. A Subcomissão Técnica será composta por 3 (três) membros titulares, com 

formação ou experiência profissional nas áreas de Comunicação, Publicidade, 

Marketing ou afins. 

2.3. A escolha dos membros da Subcomissão Técnica ocorrerá por sorteio, em 

sessão pública, entre os nomes constantes de relação prévia composta por, no 

mínimo, o triplo do número de integrantes da Subcomissão Técnica, previamente 

cadastrados. 

2.4. A relação prévia deverá ser composta por, pelo menos, 1/3 (um terço) de 

profissionais que não mantenham vínculo funcional ou contratual, direto ou 

indireto, com o CRM-PR. 

2.5. A atuação dos membros da Subcomissão Técnica restringe-se à análise e ao 

julgamento das Propostas Técnicas, sendo vedada qualquer interferência externa 

no conteúdo técnico das avaliações realizadas. 

 

3. CONDIÇÕES PARA INSCRIÇÃO 

3.1. Poderão se inscrever neste Chamamento Público profissionais que sejam 

servidores ou empregados públicos, possuam formação ou experiência 

profissional nas áreas de Comunicação, Publicidade, Marketing ou afins, bem 

como atendam aos demais requisitos do art. 41 da Instrução Normativa 

SECOM/PR nº 9/2025. 

3.2. O interessado deverá ter ciência, no ato da inscrição, de que, caso sorteado, 

deverá declarar formalmente: 

3.2.1. se mantém ou não vínculo funcional ou contratual, direto ou indireto, 

com o CRM-PR; 

3.2.2. se mantém ou não vínculo funcional, contratual, societário, 

profissional ou de colaboração com agência de propaganda 
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potencialmente interessada em participar da Concorrência nº 

001/2026; 

3.2.3. que tem ciência dos deveres de sigilo, imparcialidade, 

impessoalidade, moralidade, julgamento objetivo e independência 

técnica aplicáveis à atuação na Subcomissão Técnica; 

3.2.4. que comunicará imediatamente à Comissão de Contratação qualquer 

fato superveniente que possa caracterizar impedimento, suspeição, 

conflito de interesses ou impossibilidade de atuação. 

3.3. Não poderão integrar a relação prévia os profissionais que: 

3.3.1. não comprovarem formação ou experiência profissional nas áreas de 

Comunicação, Publicidade, Marketing ou afins; 

3.3.2. possuírem vínculo funcional, contratual, societário, profissional ou de 

colaboração com agência de propaganda que venha a participar da 

Concorrência nº 001/2026; 

3.3.3. incidirem em hipótese de impedimento, suspeição ou conflito de 

interesses; 

3.3.4. deixarem de apresentar a documentação exigida neste Chamamento. 

 

4. INSCRIÇÃO 

4.1. A inscrição será realizada mediante envio da documentação exigida neste 

Chamamento Público ao seguinte endereço eletrônico: 

comissao.contratacao@crmpr.org.br 

4.2. As inscrições poderão ser realizadas a partir da data de publicação deste 

Chamamento Público até às 18h00 (horário oficial de Brasília/DF) do dia 

03/07/2026, exclusivamente por meio do envio da documentação exigida para o 

endereço eletrônico indicado no item 4.1. Serão consideradas tempestivas as 

inscrições recebidas até o horário limite estabelecido neste item, cabendo ao 

interessado a responsabilidade pelo correto envio da documentação e pela 

confirmação de seu recebimento dentro do prazo fixado. 
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4.3. Para fins de inscrição, deverão ser apresentados os seguintes documentos: 

4.3.1. Ficha de Inscrição, conforme Anexo I deste Chamamento; 

4.3.2. cópia de documento oficial de identificação com foto; 

4.3.3. cópia do CPF, caso não conste no documento oficial de identificação; 

4.3.4. documento comprobatório de formação ou de experiência profissional 

nas áreas de Comunicação, Publicidade, Marketing ou afins. 

4.4. A apresentação da inscrição implica plena ciência e concordância com as 

condições deste Chamamento Público, do Edital da Concorrência nº 001/2026 e 

da legislação aplicável. 

4.5. A inscrição não assegura ao interessado o direito de integrar a Subcomissão 

Técnica, dependendo sua eventual participação de inclusão na relação prévia e 

de sorteio em sessão pública. 

 

5. ANÁLISE DAS INSCRIÇÕES E DO CADASTRO PRÉVIO 

5.1. A Comissão de Contratação poderá promover diligências para esclarecer ou 

complementar informações constantes da inscrição, vedada a inclusão posterior 

de documento ou informação que deveria constar originariamente da inscrição, 

salvo para saneamento de falha formal que não comprometa a aferição dos 

requisitos. 

5.2. Os profissionais que atenderem às condições deste Chamamento serão 

considerados previamente cadastrados para fins de formação da relação prévia 

destinada ao sorteio da Subcomissão Técnica. 

5.3. A relação prévia dos profissionais cadastrados será publicada no Diário Oficial 

da União e divulgada no Portal da Transparência ou na página institucional do 

CRM-PR, com antecedência mínima de 10 (dez) dias da sessão pública marcada 

para o sorteio. 
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6. SORTEIO 

6.1. A escolha dos membros da Subcomissão Técnica será realizada por sorteio 

em sessão pública, entre os nomes constantes da relação prévia de profissionais 

previamente cadastrados. 

6.2. A sessão pública de sorteio será objeto de aviso próprio, conforme minuta 

constante do Anexo II deste Chamamento. 

6.3. O sorteio observará a composição da Subcomissão Técnica prevista no Edital 

da Concorrência nº 001/2026, bem como a exigência de que pelo menos 1/3 (um 

terço) dos membros não mantenha vínculo funcional ou contratual, direto ou 

indireto, com o CRM-PR. 

6.4. Os nomes remanescentes poderão ser sorteados para definição da ordem de 

suplência, observadas as regras previstas no Edital da Concorrência nº 001/2026 

e no aviso de sorteio. 

 

7. IMPUGNAÇÃO À RELAÇÃO PRÉVIA 

7.1. Qualquer interessado poderá impugnar pessoa integrante da relação prévia 

até 48 (quarenta e oito) horas antes da sessão pública destinada ao sorteio. 

7.2. A impugnação deverá ser apresentada mediante petição fundamentada, com 

indicação dos fundamentos jurídicos e, quando houver, acompanhada das provas 

das alegações. 

7.3. A impugnação deverá ser encaminhada à Comissão de Contratação pelo 

endereço eletrônico indicado no item 4.1. 

7.4. Recebida a impugnação, a Comissão de Contratação realizará juízo de 

admissibilidade e, quando necessário, oportunizará manifestação do profissional 

impugnado. 

7.5. Acolhida a impugnação, ou abstendo-se o impugnado de atuar, a Comissão 

de Contratação avaliará a necessidade de publicação de nova relação prévia, a 

fim de preservar o quantitativo mínimo exigido e a proporção mínima de 
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profissionais sem vínculo funcional ou contratual com o CRM-PR. 

8. ATUAÇÃO DOS MEMBROS SORTEADOS 

8.1. Os profissionais sorteados deverão firmar Termo de Responsabilidade, 

conforme modelo constante do Anexo III deste Chamamento, antes do início dos 

trabalhos de análise e julgamento das Propostas Técnicas. 

8.2. Os membros da Subcomissão Técnica deverão atuar de forma 

individualizada, autônoma, independente e justificada, observados os critérios 

definidos no Edital da Concorrência nº 001/2026. 

8.3. Todas as informações relativas às Propostas Técnicas e ao respectivo 

julgamento são de caráter sigiloso até sua regular divulgação ao público. 

8.4. A participação na Subcomissão Técnica não importará vínculo funcional, 

contratual, trabalhista, previdenciário ou remuneratório com o CRM-PR. 

9. DISPOSIÇÕES FINAIS 

9.1. Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão de Contratação, observada a 

legislação aplicável e a competência da autoridade responsável pela licitação. 

9.2. Integram este Chamamento Público os seguintes anexos: 

9.2.1. ANEXO I – Ficha de Inscrição; 

9.2.2. ANEXO II – Minuta de Aviso de Sorteio da Subcomissão Técnica; 

9.2.3. ANEXO III – Modelo de Termo de Responsabilidade da Subcomissão 

Técnica. 

 

Curitiba-PR, na data da assinatura eletrônica. 

 

Dr. Eduardo Baptistella 

Presidente do CRM-PR 
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